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9U O 9/5 
PROJETO DE LEI N° xx/2025 

SÚMULA: Dispõe sobre o Programa para 
Recuperação de Créditos Fiscais - REFIS, 
Parcelamento dos créditos tributários e não tributários, 
vencidos ou inscritos em Divida Ativa, ajuizados ou 
protestados perante o Fisco Municipal. 

A Câmara Municipal de Sarandi , Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Carlos Alberto de 
Paula Júnior, Prefeito Municipal, Sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir o 
Programa de Recuperação Fiscal — REFIS — com a finalidade de aumentar a arrecadação, bem 
como possibilitar a regularização de Contribuintes em débito com a Fazenda Municipal, em 
decorrência da inadimplência de créditos tributários, não tributários e outros de qualquer 
natureza, que estejam lançados pela Fazenda Municipal e inscritos em Divida Ativa até 31 de 
dezembro de 2024, incluindo os que estejam em contencioso administrativo ou em fase de 
execução judicial. 

Art. 2° A adesão ao REFIS Municipal, ocorrerá por 
opção expressa de qualquer Contribuinte, seja pessoa fisica ou jurídica, que fará 
jus ao regime especial de consolidação dos débitos tributários e não tributários 
referidos no artigo anterior. 

§ 1° Os Contribuintes que se encontram 
enquadrados em qualquer outro programa de parcelamento de débitos, poderão 
aderir ao programa de Recuperação Fiscal nos termos da presente Lei. 

§ 2° O ingresso no REFIS Municipal implica 
inclusão da totalidade dos débitos referidos no art. 1°, inclusive os não 
constituídos, que serão incluídos no programa mediante confissão. 

§ 3° A opção pelo REFIS Municipal poderá ser 
formalizada até o dia 15 de abril de 2025, mediante utilização do "Termo de 
Opção do REFIS Municipal", conforme modelo a ser fornecido pela Secretaria 
Municipal da Fazenda 

Art. 3°. A opção pelo REFIS pressupõe: 
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I - Confissão e aceitação, em caráter irrevogável e 
irretratável, da dívida e condições estabelecidas nesta Lei, por parte do sujeito 
passivo; 

II - Renúncia dos atos de defesa ou de recurso 
administrativo ou judicial, bem como, desistência dos já interpostos, 
relativamente aos débitos fiscais no pedido por opção do contribuinte. 

III - O sujeito passivo que possuir ação anulatória 
de débitos fiscais, embargos à execução fiscal ou exceção de pré-executividade, 
deverá, como condição para valer-se das prerrogativas da remissão de multas e 
juros, renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 
ação e protocolar requerimento solicitando renúncia à pretensão formulada na 
ação, nos termos do art. 487, III, "a" da Lei Federal n° 13.105/2015 - Código de 
Processo Civil. 

§ 1° A comprovação da renúncia de que tratam os 
incisos II e III do parágrafo antecedente deverá ser comprovada, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, após a formalização e assinatura do termo de que trata o caput 
deste artigo, sob pena de sua revogação. 

Art. 40 - O REFIS beneficiará o Contribuinte 
através da dispensa parcial ou total dos encargos: juros, multa acrescidos aos 
débitos tributários, conforme a forma e condição de pagamento a seguir: 

I — Quitação à vista, em parcela única, a partir da 
publicação desta Lei até o dia 30 de março de 2025 (30/03/2025), o qual o 
contribuinte será beneficiado com desconto de 100% (cem por cento) dos 
encargos: juros, multa 

II- Quitação à vista, em parcela única, após 
01/04/2025 até 30/04/2025 ocasião em que os Contribuintes gozarão de 
percentual de 80% (oitenta por cento) dos encargos: juros, multa. 

III- Quitação parcelada em até 10 (dez) parcelas 
iguais, para aqueles que percebem mensalmente valor igual ou inferior a três 
salários mínimos nacional cadastrados no CADÚNICO atualizado, sendo o prazo 
de adesão até o dia 15 de maio de 2025 (15/05/2025), correspondente a uma 
entrada de 5% na data da anuência e parcelas restantes do saldo remanescente 
pactuados, ocasião em que os Contribuintes gozarão de percentual ç çem 
por cento) de desconto dos encargos: multas e juros. 
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1V-Quitação parcelada em até 10 (dez) parcelas 
iguais sendo o prazo de adesão até a data de 15 de maio de 2025 (15/05/2025), 
correspondente a uma entrada de 10% na data da anuência e parcelas restantes do 
saldo remanescente pactuados, ocasião em que, os Contribuintes gozarão de 
percentual de 50% (cinquenta por cento) dos encargos: multa, juros 

Programa de recuperação fiscal 2025 

1-PAGAMENTO AVISTA 100% ATÉ 30/03/2025 

II-PAGAMENTO À VISTA 01/04/2025 A 30/04/2025 

111-PAGAMENTO EM ATÉ 10X PARCELAS (100%) ANUÊNCIA ATÉ 15/05/2025 
SOCIAL 

IV PAGAMENTO EM ATÉ 10X PARCELAS (50%) ANUÊNCIA ATÉ 15/05/2025 

§1° Os Contribuintes com débitos já parcelados 
administrativamente ou judicialmente, poderão realizar a quitação do valor 
remanescente, com o desconto de 100% (cem por cento), 80% (oitenta por cento) 
dos encargos: juros, multa sobre o montante restante ocasião que serão abatidos 
juros e multas lançados de acordo com o parcelamento anteriormente aderido, 
sem haver, contudo, abatimento composto. 

§2° As dispensas dos encargos no patamar acima 
alinhavado não abrangem as despesas de cartório e demais custas nos casos de 
débitos fiscais ou não, protestados ou em execução judicial, cuja obrigação de 
pagamento será do Contribuinte em situação de inadimplência 

§3°. Em nenhuma hipótese haverá isenção ou 
desconto da correção monetária devida pelo Contribuinte 

§4°. O Contribuinte que tenha seus débitos em 
cobrança judicial deverá apresentar comprovação do pagamento custas 
judiciais pendentes e reembolsar as já adiantadas pelo Município \s0 (')<• 

Fs 14;? 

o 
•••••=••••~1M.~....• Ti/ 
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§5°. Da mesma forma deverá providenciar o 
pagamento dos honorários advocaticios de sucumbência em parcela única, no 
momento da formalização do termo. 

§6°. Ficará dispensado do pagamento de custas 
judiciais e honorários advocaticios o Contribuinte que comprovar estar litigando 
sob o beneficio da assistência judiciária gratuita (AJG). 

Art. 5° - A opção pelo REFIS municipal implica ao 
Contribuinte assumir as seguintes obrigações: 

I — Confissão irrevogável e irretratável da totalidade 
dos débitos fiscais ou não, abrangidos pelo programa; 

II — Aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas nesta Lei; 

III — Cumprimento regular do débito consolidado; 

Art. 6° - Os prazos descritos no § 3° do Art. 1°. 
poderão ser objeto de prorrogação por uma única vez, por meio de Ato do Poder 
Executivo, caso demonstrado a sua vantajosidade, desde que não seja superada a 
data de adesão, assegurando direito de terceiros. 

Art. 7° - A falta de pagamento de 2 (duas) parcelas 
devidamente comprovadas pelo departamento municipal de finanças acarretará na 
rescisão do parcelamento, com a consequente perda do beneficio concedido, 
dando-se inicio ou prosseguimento dependendo do caso, à cobrança executiva 
judicial. 

§ 1°. Em se tratando de débito ainda não inscrito 
será efetivado o procedimento necessário para inscrição do saldo devedor em 
Divida Ativa para todos os efeitos legais. 

§ 2°. Como a rescisão do contrato de parcelamento 
dar-se a substituição da Certidão de Inscrição em Divida Ativa. 

Art. 8° - Os beneficios concedidos por esta Lei não 
conferem qualquer direito à restituição ou compensação de importânci • ou 
compensada. 
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Art. 90 - As despesas decorrentes desta Lei serão 
atendidas por conta de dotação orçamentária própria do orçamento vigente 

Art. 100 - A presente lei poderá ser regulamentada 
por decreto, no que couber, inclusive a sua prorrogação por 30 (trinta) dias 

publicação 
Art. 110 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Paço Municipal, 11 de fevereiro de 2025 

Carlos Alberto de Pau ior 
Prefeito do icípio 
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JUSTIFICATIVA 

I — MÉRITO 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o incluso Projeto de Lei, que "Dispõe sobre o Programa para Recuperação 
de Créditos Fiscais - REFIS, Parcelamento dos créditos tributários e não tributários, 
vencidos ou inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou protestados perante o Fisco 
Municipal. ". 

II — LEGALIDADE 

Senhor Presidente Senhoras e Senhores Vereadores 

Com os devidos cumprimentos, atendendo ao anseio 
dos munícipes temos a honra de entregar ao conhecimento dessa Colenda Casa de 
Leis, o presente Projeto de Lei, em que atentos ao quadro da economia nacional e a 
atual situação financeira em que as empresas e pessoas físicas estão passando, 
propomos "Institui o Programa de Recuperação e estímulo a quitação de débitos 
fiscais, - REFIS MUNICIPAL 2025 e da outras providências", para oportunizar aos 
contribuintes irregulares o pagamento dos créditos municipais inadimplidos, de 
pessoas físicas ou jurídicas, de forma a vista ou parcelada, com desconto de até 
100% dos juros e da multa de mora para pagamento à vista, e parcelamento em até 
10 vezes, dentre outras medidas, atentos às demandas da comunidade e ao maior 
interesse público, e ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O quadro atual da economia nacional tem agravado 
sobremaneira a situação fiscal e de inadimplência das empresas, e mesmo das 
pessoas físicas. O que podemos ver no noticiário nacional e em nossa cidade, é o 
desaquecimento da economia e a queda de consumo, e a inadimplência tributária que 
é crescente. Com este quadro econômico, o Município tem convivido com uma 
constante queda das receitas municipais, o valor do repasse do FPM vem 
apresentando redução ao longo dos últimos anos. 

O Município tem a responsabilidade constitucional e 
fiscal na arrecadação dos seus tributos, sob pena de responsabilidade funcional do 
servidor, e administrativa dos gestores, como também, é previsto na legislação que a 
não cobrança ou arrecadação dos tributos é irresponsabilidade fiscal, prevista na LC 
101/00, a intitulada Lei de Responsabilidade Fiscal, que prescreve no seu art. 11, que 
"Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, 
previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do 
ente da Federação". 

o 

FLS. 
z 

15> 10 0  00  Or .
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Prescreve ainda a legislação federal (e a municipal) 
que a Fazenda Pública deva empreender todos os meios administrativos, 
extrajudiciais e judiciais para promover a cobrança dos créditos inadimplidos, para 
levar aos cofres públicos o direito ao bem patrimonial que os tributos não recolhidos 
representam para investimentos no Município. 

Neste início de gestão a administração vem tomando 
todas as medidas possíveis de cobranças com vista a efetiva arrecadação de todos os 
tributos de sua competência: cobrança amigável e administrativa, ajuizamento de 
execução fiscal e todas as demais medidas a que a legislação federal impõe como 
responsabilidade fiscal em arrecadar, e com a aprovação no Congresso do protesto 
da CDA Certidão de Dívida Ativa que já vinha sendo orientado há tempos pelo 
Judiciário, agravam as medidas e penalidades ao contribuinte irregular em atraso, o 
que pretendemos em conjunto com o Legislativo é estabelecer uma oportunidade, 
antes das sanções previstas na lei. 

A proposição do REFIS se fundamenta no maior 
interesse público, que é aprovar projeto de lei que abre a oportunidade aos 
contribuintes inadimplentes a adesão a um Programa de Recuperação Fiscal, onde o 
Município antes de tomar todas as medidas de cobrança, oportuniza a sua 
regularização, ainda que abrindo mão de parte dos recursos de multas e juros, mas 
atento aos quadros da economia nacional. 

Ainda que possa em primeira monta parecer que seja 
injustiça ou que se estaria beneficiando contribuintes irregulares em detrimento dos 
regulares, o fato é que devemos analisar vários fatores em conjunto, como o momento 
econômico nacional, com tamanha crise financeira também impactando fortemente 
nossa cidade, e juntamente com o quadro financeiro do Município sem condições de 
atender grandes demandas dos nossos cidadãos, o que nos impõe propor medidas 
que permita tanto a regularização do contribuinte inadimplente, como principalmente, 
permitir o ingresso financeiro de recursos que permitam novos e urgentes 
investimentos na saúde, educação e tantas outras demandas da nossa comunidade. 

O REFIS é de interesse público por permitir o ingresso 
de novos recursos para investimentos sociais que atende toda a comunidade de 
Sarandi, recursos que dificilmente ingressariam nas atuais condições econômicas do 
cidadão e das empresas. É de interesse social dos contribuintes inadimplentes, por 
reduzir os encargos de mora incidentes sobre as dívidas em atraso e parcelar, 
permitindo a regularização, ainda que corrija as parcelas e acrescente juros 
remuneratórios, o que representa responsabilidade com o direito àquele recurso 
público e atende os princípios da capacidade tributária, da economicidade, de 
transacionar para eliminar e evitar litígios, dentre outros. 

Ainda que fosse necessário o cumprimento do 
disposto nos incisos do art. 14, o REFIS não vai impactar as metas orçarnenRrias e as 
financeiras, uma vez que as reduções incidirão somente sobre mult44'iura,- ..\, as
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parcelas terão correção monetária e juros, ainda promoverá o aumento da 
arrecadação, com resultados financeiros positivos na arrecadação e cumprimento das 
metas. 

Senhor Presidente, Nobres Edis, são as razões que 
nos levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação 
dessa honrada Casa Legislativa, solicitando-lhes que seja apreciado, discutido e 
aprovado. 

Por fim, solicitamos tramitação do presente Projeto de 
Lei em regime de urgência, nos termos do art. 39 da Lei Orgânica do Município de 
Sarandi, em razão do relevante interesse público da matéria e para que da forma mais 
breve possível o plano esteja em vigência, para que ocorra o maior número de 
adesões possíveis até o final de novembro deste ano, data final para adesão do 
contribuinte. 

---
Paço MUrgdpal, 11 de f vereir-o de 2025 

0,arlos Ajberto de Paula Junior 
Prefeito do IV, Iunictlõfo 

te; o

2 
.et 
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OFÍCIO N° 17/ 2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Sarandi, 11 de fevereiro de 2025. 

,IVIARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CEDIDO P DIVISA DE PROTOÇP DPR 

ata: 
era: 

• 

O Gabinete do Prefeito vem por meio deste encaminhar, junto com o 
Parecer Jurídico n° 016/2025, o Ofício 046/2025 - PJM , a Justificativa, a 
Estimativa do Impacto Financeiro, os Relatórios de Débito e Baixa, o seguinte 
Projeto de Lei, para a análise de Vossa Excelência, em regime de urgência: 

1-Projeto de Lei: Dispõe sobre o Programa para Recuperação de 
Créditos Fiscais - REFIS, Parcelamento dos créditos tributários e não tributários, 
vencidos ou inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou protestados perante o Fisco 
Municipal. 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de elevada 
consideração e apreço. 

aáps Alberto de Pa 
Prefeitb d 

EXMO. SR. 
Dionizio Aparecido Viaro " Dionizio da Diocar" 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI 
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Procuradoria Jurídica

PARECER JURÍDICO nº 016/2025

 

Interessado: Gabinete do Prefeito

Assunto: Projeto de Lei que dispõe sobre o Programa de Recuperação Fiscal de Sarandi - REFIS.

 

Trata-se, em síntese, de Projeto de Lei Complementar com o objetivo de orientação jurídica acerca da possibilidade de 

se instituir o Programa de Recuperação Fiscal de Sarandi – REFIS 2025, na forma que especifica.

 

Consolidado na prática administrativa do país, o REFIS se trata de programa que efetivamente faz o recálculo do 

montante de dívidas com o Poder Público, com vistas ao aumento da arrecadação e melhoria no nível de endividamento de 

pessoas físicas e jurídicas do país.

 

Com relação ao aspecto financeiro-orçamentário, em razão da existência de renúncia fiscal, se mostra necessário a 

proposta cumprir as condições estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº101/90) – art.14, I e II. Desta forma o 

encaminhamento à Casa Legislativa deve ocorrer com a anexação do estudo de impacto.

 

Sobre a necessidade de anexação do impacto orçamentário, deve-se registrar que o STJ já reconheceu em dois julgados 

que os projetos de refinanciamento (REFIS Municipais) não poderiam ser considerados como benefício fiscal, mas espécie de 

transação entre o estado e contribuinte (REsp 739.037/RS, Rel. Min.Castro Meira; REsp 499.090/SC, Rel. Ministra Eliana 

Calmon). 

 

Este entendimento, no entanto, não é compartilhado pelo TCE-PR, que mantém rígido o entendimento de que se trata de 

renúncia de receita, o que leva à necessidade dos municípios observarem os ditames da lei fiscal quanto à exposição dos custos 

financeiros da medida.

 

Em razão desse entendimento do TCE-PR, se mostra necessário o cumprimento das regras de cunho orçamentário 

presentes no artigo 14, da LC nº101/2000, que obrigam a apresentação do impacto orçamentário (Acórdão 467/2007, 

TCEPR/Tribunal Pleno1).

 

Assim, em virtude do entendimento do TCE-PR, esta Procuradoria se vê obrigada a manter a orientação pela 

necessidade de apresentação do impacto financeiro dos projetos de REFIS.

 

Quanto à constitucionalidade do presente Projeto de Lei, deve-se observar que as propostas de refinanciamento se Parecer nº 016/2025 (0012678)         SEI 01.04.000189/2025-39 / pg. 1
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tratam de medida excepcional, tendo em vista a natureza compulsória do tributo e a rigidez do sistema tributário brasileiro, que se 

vê sustentado pelo primado da legalidade tributária (art. 150, I). É com base neste postulado que pode-se dizer que os programas 

de refinanciamento são juridicamente possíveis, desde que a sua instituição venha sempre enquadrada nas normas que a lei 

estabelece sobre a matéria.

 

No presente caso a matéria cumpre também os requisitos constitucionais para o Projeto de Lei.

 

Dito isto, a Procuradoria Jurídica conclui que o presente P. L. C., que propõe o REFIS municipal, se mostra apto a ser 

encaminhado a Casa de Leis, desde de que seja enviado com o devido estudo de impacto, nos termos do artigo 14, incisos I e II, 

da LRF (LC nº 101/90).

 

Em razão do conteúdo do Projeto se tratar de benefício tributário, não há a necessidade da observação dos princípios da 

anterioridade comum e nonagesimal, presentes no artigo 150, II, letras b e c, da Constituição Federal (não aplicação e exigência 

da lei no mesmo exercício e antes dos 90 dias após a sua publicação). Nestas condições, o benefício legal, uma vez aprovado, 

poderá ser concedido de maneira imediata.

 

Salvo melhor juízo, é o presente parecer.

 

Em Sarandi, 16 de janeiro de 2025.

 

EDVALDO CARLOS LIMA VALÉRIO

Procurador-Geral do Município - Decreto nº 11/2025.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edvaldo Carlos Lima Valério, Procurador do Município, em 16/01/2025, às 14:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código
verificador 0012678 e o código CRC A222E767.

Processo 01.04.000189/2025-39  
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Procuradoria Jurídica

OFÍCIO Nº 046/2025 – PJM 

 

Sarandi, 16 de janeiro de 2024. 

 

Aos Cuidados de

 

A Sua Excelência o Senhor

Fábio de Oliveira Bernardo, 

Chefe de Gabinete do Prefeito do Município de Sarandi. 

 

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE PROJETO DE LEI 

 

Excelentíssimo Senhor,

 

A Procuradoria Jurídica do Município de Sarandi vem, através do presente Ofício, encaminhar para Vossa Senhoria 

Minuta de Projeto de Lei que versa sobre: 

 

REFIS/2025.
 
Assim sendo, encaminhamos a Minuta para que seja efetuada a análise e os encaminhamentos que V. S. julgar 

necessários.

Desde já agradecemos a atenção e colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos elevados préstimos de estima e consideração. 

Atenciosamente,

 

EDVALDO CARLOS LIMA VALÉRIO

Procurador-Geral do Município

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Kenji Hamada Inada, Auxiliar Administrativo, em 16/01/2025, às 14:16,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Edvaldo Carlos Lima Valério, Procurador do Município, em 16/01/2025, às 14:29,
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MUNICIPIO DE SARANDI

Estado do Paraná

Exercício: 2025

Relatório de Baixa por Tipo Receita TCE

Filtros:  Data Movimento=01/01/2022-31/12/2023 Valor Pago=0 a=9999999999 Normal=N Dívida Ativa=S Juízo=S Protesto=Todos Tipo Bloqueto=Todos 

Tipo Descrição Valor Principal Valor Correção Valor Juros Valor Multa Valor Desconto Valor Pago

 6.736.929,36  7.992.720,64 10.674,57 93.543,46 473.241,12 699.681,27Imposto - I.P.T.U. 1

 23.940,00  47.744,02 0,00 757,89 9.091,76 13.954,37Imposto I.T.B.I 2

 784.613,77  840.234,84 609,84 5.536,55 21.670,86 29.023,50Imposto - I.S.S. 3

 1.272.447,12  1.333.160,06 2.619,93 7.177,96 23.448,48 32.706,43Contribuição 4

 3.586.140,78  3.979.371,36 17.837,75 22.486,14 172.101,94 216.480,25Taxas 5

 363.472,53  316.618,14 47.223,52 276,39 59,50 33,24Outras Receitas Tributáveis 6

 210.409,22  275.632,30 655,79 4.098,47 24.487,85 37.292,55COSIP 7

 5.981.949,41  7.142.172,38 10.771,71 93.473,12 433.732,74 643.788,82Outras Receitas Não Tributáveis 9

 90.393,11 227.349,98 1.157.834,25 1.672.960,43  21.927.653,74TOTAL GERAL:  18.959.902,19

Total de Pagamentos Efetuados: 71914

Emissão: 22/01/2025 - 10:44:47Rel: 39 - Opção 10 Pág. 1/1
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MUNICIPIO DE SARANDI

Estado do Paraná

Exercício: 2025

Relatório de Baixa por Tipo Receita TCE

Filtros:  Data Movimento=01/01/2000-31/12/2030 Valor Pago=0 a=9999999999 Normal=N Dívida Ativa=N Juízo=N Protesto=Todos Tipo Bloqueto=Todos Cod. Param. Acordo=20;21;22 

Tipo Descrição Valor Principal Valor Correção Valor Juros Valor Multa Valor Desconto Valor Pago

 125.685,30  116.989,06 11.480,56 498,32 905,57 1.380,43Imposto - I.P.T.U. 1

 8.927,31  7.384,41 1.619,94 6,28 31,08 39,68Imposto - I.S.S. 3

 33.337,36  30.642,86 3.544,66 111,77 288,04 450,35Contribuição 4

 93.319,45  77.373,54 17.279,58 228,73 441,25 663,69Taxas 5

 2.580,43  2.284,70 318,63 4,39 7,67 10,84COSIP 7

 121.449,64  124.503,82 529,83 658,79 1.165,95 1.759,27Outras Receitas Não Tributáveis 9

 34.773,20 1.508,28 2.839,56 4.304,26  359.178,39TOTAL GERAL:  385.299,49

Total de Pagamentos Efetuados: 1791

Emissão: 22/01/2025 - 11:26:36Rel: 39 - Opção 10 Pág. 1/1
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MUNICIPIO DE SARANDI

Estado do Paraná

Exercício: 2025

Relatório de Baixa por Tipo Receita TCE

Filtros:  Data Movimento=01/01/2022-31/12/2022 Valor Pago=0 a=9999999999 Normal=N Dívida Ativa=S Juízo=S Protesto=Todos Tipo Bloqueto=Todos 

Tipo Descrição Valor Principal Valor Correção Valor Juros Valor Multa Valor Desconto Valor Pago

 3.025.536,43  3.619.096,28 4.122,89 40.872,95 211.350,34 345.459,45Imposto - I.P.T.U. 1

 3.640,00  8.878,01 0,00 124,08 2.550,22 2.563,71Imposto I.T.B.I 2

 342.344,27  363.086,56 269,58 2.208,49 7.320,35 11.483,03Imposto - I.S.S. 3

 389.050,46  416.348,62 1.392,88 2.125,86 10.821,34 15.743,84Contribuição 4

 1.852.336,67  2.081.402,55 5.986,73 11.642,94 96.737,67 126.672,00Taxas 5

 132.465,55  85.265,55 47.200,00 0,00 0,00 0,00Outras Receitas Tributáveis 6

 84.380,11  112.040,20 256,42 1.684,07 9.755,69 16.476,75COSIP 7

 2.705.279,39  3.270.074,76 3.396,93 42.164,95 198.531,85 327.495,50Outras Receitas Não Tributáveis 9

 62.625,43 100.823,34 537.067,46 845.894,28  9.956.192,53TOTAL GERAL:  8.535.032,88

Total de Pagamentos Efetuados: 35008

Emissão: 22/01/2025 - 16:35:57Rel: 39 - Opção 10 Pág. 1/1
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MUNICIPIO DE SARANDI

Estado do Paraná

Exercício: 2025

Relatório de Baixa por Tipo Receita TCE

Filtros:  Data Movimento=01/01/2023-31/12/2023 Valor Pago=0 a=9999999999 Normal=N Dívida Ativa=S Juízo=S Protesto=Todos Tipo Bloqueto=Todos 

Tipo Descrição Valor Principal Valor Correção Valor Juros Valor Multa Valor Desconto Valor Pago

 3.711.392,93  4.373.624,36 6.551,68 52.670,51 261.890,78 354.221,82Imposto - I.P.T.U. 1

 20.300,00  38.866,01 0,00 633,81 6.541,54 11.390,66Imposto I.T.B.I 2

 442.269,50  477.148,28 340,26 3.328,06 14.350,51 17.540,47Imposto - I.S.S. 3

 883.396,66  916.811,44 1.227,05 5.052,10 12.627,14 16.962,59Contribuição 4

 1.733.804,11  1.897.968,81 11.851,02 10.843,20 75.364,27 89.808,25Taxas 5

 231.006,98  231.352,59 23,52 276,39 59,50 33,24Outras Receitas Tributáveis 6

 126.029,11  163.592,10 399,37 2.414,40 14.732,16 20.815,80COSIP 7

 3.276.670,02  3.872.097,62 7.374,78 51.308,17 235.200,89 316.293,32Outras Receitas Não Tributáveis 9

 27.767,68 126.526,64 620.766,79 827.066,15  11.971.461,21TOTAL GERAL:  10.424.869,31

Total de Pagamentos Efetuados: 42482

Emissão: 22/01/2025 - 17:03:30Rel: 39 - Opção 10 Pág. 1/1
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MUNICIPIO DE SARANDI

Estado do Paraná

Exercício: 2025

Relatório de Baixa por Tipo Receita TCE

Filtros:  Data Movimento=01/01/2024-31/12/2024 Valor Pago=0 a=9999999999 Normal=N Dívida Ativa=S Juízo=S Protesto=Todos Tipo Bloqueto=Todos 

Tipo Descrição Valor Principal Valor Correção Valor Juros Valor Multa Valor Desconto Valor Pago

 4.333.733,51  5.092.609,49 854,67 64.857,05 347.790,88 347.082,72Imposto - I.P.T.U. 1

 8.023,53  17.856,11 0,00 274,08 3.878,07 5.680,43Imposto I.T.B.I 2

 463.213,45  485.588,01 1.236,62 3.416,99 9.985,00 10.209,19Imposto - I.S.S. 3

 768.212,83  817.889,51 214,79 4.651,24 22.291,85 22.948,38Contribuição 4

 1.827.765,48  2.020.113,63 573,56 14.058,84 89.991,91 88.870,96Taxas 5

 263.419,63  279.707,12 131,94 3.083,54 7.046,56 6.289,33Outras Receitas Tributáveis 6

 152.682,13  207.129,73 6,77 3.242,99 24.097,69 27.113,69COSIP 7

 3.793.337,92  4.351.623,52 857,25 59.653,49 256.264,66 243.224,70Outras Receitas Não Tributáveis 9

 3.875,60 153.238,22 761.346,62 751.419,40  13.272.517,12TOTAL GERAL:  11.610.388,48

Total de Pagamentos Efetuados: 43976

Emissão: 24/01/2025 - 11:34:41Rel: 39 - Opção 10 Pág. 1/1
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Relatório de Débitos Agrupados por Situacao Legal e Tipo de Receita

Exercício:  2025

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE SARANDI

Filtros:  Sit Legal=1,2, Tipo Rel.=Resumido por Situação Legal/Receita

Descrição Vrl. Principal MultaJuros Correção Total

Situação Legal: Em Dívida Ativa

Tipo Receita.

 1 Imposto - I.P.T.U.  1.239.956,29  148.604,09  800748,00  9.555.505,40 7.366.196,66

 2 Imposto - I.S.S.  1.288.544,77  42.565,63  1016827,00  3.680.884,06 1.332.946,63

 3 Imposto I.T.B.I  341.946,06  12.280,32  344150,00  968.248,25 269.872,17

 4 Contribuição  628.078,61  41.394,79  358174,00  3.241.764,64 2.214.117,57

 5 Taxas - Prestação de Serviços  5.715.526,87  190.921,25  3562339,00  16.067.406,11 6.598.618,84

 6 Outras Receitas Tributáveis  192.130,74  39.501,47  191514,00  2.281.216,24 1.858.069,61

 7 COSIP  42.735,39  3.240,91  33201,00  212.748,91 133.572,07

 9 Outras Receitas Não Tributáveis  647.955,05  161.569,54  493302,00  9.394.448,40 8.091.621,48

 27.865.015,03  640.078,00 10.096.873,78  6.800.255,20  45.402.222,01Total: 

Descrição Vrl. Principal MultaJuros Correção Total

Situação Legal: Em Juízo

Tipo Receita.

 1 Imposto - I.P.T.U.  1.553.592,66  60.282,84  1203278,00  4.906.872,50 2.089.718,86

 2 Imposto - I.S.S.  2.031.276,80  70.816,73  1836362,00  5.864.098,30 1.925.642,87

 4 Contribuição  208.036,26  7.414,75  161106,00  736.455,35 359.898,80

 5 Taxas - Prestação de Serviços  4.114.615,26  118.856,89  3274101,00  11.100.020,95 3.592.448,01

 6 Outras Receitas Tributáveis  238.735,04  13.398,49  234706,00  922.057,84 435.218,41

 7 COSIP  23.412,55  1.391,27  24636,00  98.948,43 49.508,59

 9 Outras Receitas Não Tributáveis  478.315,54  36.240,77  515171,00  2.442.612,41 1.412.885,57

 9.865.321,11  308.401,74 8.647.984,11  7.249.358,82  26.071.065,78Total: 

TOTAL =>  37.730.336,14  14.049.614,02 18.744.857,89  948.479,74  71.473.287,79

Data de Referência:22/01/2025 Emissão: 22/01/2025 - 12:39:46 Pág. 1/1Rel.:15
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MUNICIPIO DE SARANDI

Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2025

R$ 1,00
AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V)

TRIBUTO  2027 2026 2025

COMPENSAÇÃO

RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIOMODALIDADE

RESTITUIÇÕES
 17.300,00  18.400,00  19.500,00 COBRANÇA EFETIVA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

IPTU Outros Benefícios

DESCONTOS CONCEDIDOS
 579.700,00  620.000,00  657.200,00 REDUÇÃO DA INADIMPLÊNCIA

IPTU Subsídio

OUTRAS DEDUÇÕES
 14.000,00  14.900,00  15.800,00 COBRANÇA EFETIVA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

IPTU Outros Benefícios

RESTITUIÇÕES
 42.100,00  44.600,00  47.300,00 COBRANÇA EFETIVA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

ITBI Outros Benefícios

DESCONTOS CONCEDIDOS
 1.200,00  1.300,00  1.400,00 REDUÇÃO DA INADIMPLÊNCIA

ITBI Subsídio

OUTRAS DEDUÇÕES
 1.200,00  1.300,00  1.400,00 COBRANÇA EFETIVA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

ITBI Outros Benefícios

RESTITUIÇÕES
 7.900,00  8.400,00  8.900,00 COBRANÇA EFETIVA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

ISS Outros Benefícios

DESCONTOS CONCEDIDOS
 3.500,00  3.700,00  3.900,00 REDUÇÃO DA INADIMPLÊNCIA

ISS Subsídio

OUTRAS DEDUÇÕES
 6.000,00  6.400,00  6.800,00 COBRANÇA EFETIVA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

ISS Outros Benefícios

RESTITUIÇÕES - TAXAS DO PODER DE 

POLÍCIA

 1.322,00  1.400,00  1.500,00 COBRANÇA EFETIVA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
TAXAS Outros Benefícios

DESCONTOS CONCEDIDOS - TAXAS DO 

PODER DE POLÍCIAS

 6.761,00  7.200,00  7.632,00 REDUÇÃO DA INADIMPLÊNCIA
TAXAS Subsídio

OUTRAS DEDUÇÕES - TAXAS DO PODER 

DE POLÍCIA

 781,00  830,00  880,00 COBRANÇA EFETIVA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
TAXAS Outros Benefícios

RESTITUIÇÕES - TAXAS PELA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS

 3.106,00  3.300,00  3.500,00 COBRANÇA EFETIVA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
TAXAS Outros Benefícios

DESCONTOS CONCEDIDOS - TAXAS PELA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 8.244,00  8.740,00  9.264,00 REDUÇÃO DA INADIMPLÊNCIA
TAXAS Subsídio

OUTRAS DEDUÇÕES - TAXAS PELA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 220,00  230,00  240,00 COBRANÇA EFETIVA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
TAXAS Outros Benefícios

RESTITUIÇÕES
 924,00  980,00  1.040,00 COBRANÇA EFETIVA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

CONTRIBUIÇÃO DE 

MELHORIA

Outros Benefícios

DESCONTOS CONCEDIDOS
 4.745,00  5.000,00  5.300,00 REDUÇÃO DA INADIMPLÊNCIA

CONTRIBUIÇÃO DE 

MELHORIA

Subsídio

RESTITUIÇÕES
 1.860,00  1.970,00  2.090,00 COBRANÇA EFETIVA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

COSIP Outros Benefícios

DESCONTOS CONCEDIDOS
 24.600,00  26.100,00  27.670,00 REDUÇÃO DA INADIMPLÊNCIA

COSIP Subsídio

RESTITUIÇÕES - TAXA DE LIMPEZA 

URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS

 12.898,00  13.680,00  14.500,00 COBRANÇA EFETIVA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
TAXAS Outros Benefícios

DESCONTOS CONCEDIDOS - TAXA DE 

LIMPEZA URBANA E MANEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS

 557.865,00  591.400,00  626.884,00 REDUÇÃO DA INADIMPLÊNCIA
TAXAS Subsídio

DESCONTOS CONCEDIDOS - OUTRAS 

RECEITAS DIVERSAS

 99.225,00  105.200,00  111.512,00 REDUÇÃO DA INADIMPLÊNCIA
OUTROS TRIBUTOS Subsídio
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MUNICIPIO DE SARANDI

Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2025

TOTAL  1.395.451,00  1.485.030,00  1.574.212,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE SARANDI, emitido em 11/fev/2025 as 13h e 37m.

Sarandi   11 de fevereiro de 2025 
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630 /25 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARAR! El I— P R 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 104-PROJ. DE LEI COMPL. CMS. - N° 12 / 2025 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 

DATA: 14/02/2025- 11:59 

Requerente: Poder Executivo Municipal 

CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10 RG/Insc. Est.: 

Endereço: JOSE EMILIANO GUSMÃO, 565 

Complemento: Prefeitura Bairro: CENTRO

Cidade: SARANDI-PR CEP: 87111-230 

Telefone: (44) 3264-8620 

ASSUNTO: DISPÕE 

Refis. 

Dispõe sobre o Programa para Recuperação de Créditos Fiscais - REFIS, parcelamento dos créditos 
tributários e não tributários,vencidos ou inscritos em divida ativa, ajuizados ou protestados perante o fisco 
municipal. 
Oficio n° 17/2025. 

7 \1Cti '\ 
VAG R RAVAEL VAZ 

Divisão de Protocolo - SPR 

Obs.: Art. 229, § 22, I do Regimento Interno diz que será declarada prejudicada: -de qualquer proposição com objeto 
idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta) dias: § 3' Proposição com objeto 
idêntico à de outro que tenha sido rejeitado, poderá ser novamente apreciado (tramitação de novo projeto) desde 

que o Plenário aprove o retomo de objeto idêntico, pela maioria absoluta:. 

Avenida Maringá, 660, Centro - CEP 87.111-000 - Sarandi - Pr. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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